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NOTA 
de: Mihnea Motoc, Embaixador, Representação Permanente da Roménia junto da 

União Europeia 
data de receção: 21 de janeiro de 2014 
para: Rafael Fernández-Pita y González, Diretor-Geral, Conselho da União Europeia 
Assunto: Implementação da Decisão-Quadro 2009/829/JAI do Conselho relativa à 

aplicação, entre os Estados-Membros da União Europeia, do princípio do 
reconhecimento mútuo às decisões sobre medidas de controlo, em alternativa à 
prisão preventiva 
– Notificação da Roménia 

 
 
Tenho a honra de notificar o Secretariado-Geral do Conselho da União Europeia da implementação 

pela Roménia da Decisão-Quadro 2009/829/JAI, de 23 de outubro de 2009, relativa à aplicação, 

entre os Estados-Membros da União Europeia, do princípio do reconhecimento mútuo às decisões 

sobre medidas de controlo, em alternativa à prisão preventiva. 

 

Pela Lei n.º 300, de 15 de novembro de 2013, que altera e complementa a Lei n.º 302/2004 relativa 

à cooperação judiciária internacional em matéria penal, publicada no Jornal Oficial da Roménia, em 

11 de dezembro de 2013, a Roménia transpôs a Decisão-Quadro n.º 2009/829/JAI, de 23 de outubro 

de 2009, relativa à aplicação, entre os Estados-Membros da União Europeia, do princípio do 

reconhecimento mútuo às decisões sobre medidas de controlo, em alternativa à prisão preventiva. 
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As disposições jurídicas que transpõem a referida decisão-quadro entraram em vigor 15 dias após a 

data de publicação da lei de transposição no Jornal Oficial da Roménia, ou seja, a 26 de dezembro 

de 2013. 

 

Com base nas disposições pertinentes da sua legislação, a Roménia formula as seguintes 

declarações relativas à aplicação da referida decisão-quadro: 

 

Notificação nos termos do artigo 6.º 

As autoridades competentes na Roménia, quando esta é o Estado de emissão, são as procuradorias 

do Ministério Público e os tribunais. Quando a Roménia é o Estado de execução, as autoridades 

competentes para receber as certidões emitidas por outros Estados-Membros da União Europeia 

são: 

 

Fase de instrução: Prosecution Office of the High Court of Cassation and Justice 

Parchetul de pe lângă Înalta Curte de Casaţie şi Justiţie 

Serviciul de cooperare judiciară, relaţii internaţionale şi programe 

B-dul Libertăţii nr.12, Sector 5 – Bucureşti, Cod postal: 050706 

Tel.: +40.21319.38.33 /+40.21/319.38.56 

Fax: +40.21.319.39.33/ E-mail: coop@mpublic.ro  

 

Fase de julgamento: Ministry of Justice 

Strada Apolodor 17, Sector 5 Bucureşti, Cod 050741 

Directorate for International Law and Judicial Cooperation 

Division for international judicial cooperation in criminal matters 

Telefone: +40.37.204.1077 / +40.37.204.1085 

Fora das horas de expediente: + 040.733.737.769 

Fax: +40.37.204.1079/84 /E-mail: centralauthority_copen@just.ro 

 

As autoridades competentes para reconhecer as decisões que impõem medidas de controlo são as 

procuradorias do Ministério Público ligadas aos tribunais de comarca (fase de instrução) e os 

tribunais de comarca (fase de julgamento), como consta dos anexos 1-2. 
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Declaração formulada nos termos do artigo 8.º 

Quando é o Estado de execução, a Roménia monitoriza as medidas de controlo a que se refere o 

artigo 8.º, n.º 1, da decisão-quadro. 

 

Adicionalmente, a Roménia declara que poderá assumir a implementação das seguintes medidas: 

a) a interdição de exercer determinadas atividades relacionadas com a ou as infrações alegadamente 

cometidas, o que poderá abranger uma determinada profissão ou setor profissional; b) a inibição de 

conduzir um veículo; c) a obrigação de depositar uma determinada quantia ou prestar outro tipo de 

garantia, o que pode ser efetuado num número especificado de prestações ou imediatamente de uma 

só vez; d) a obrigação de se submeter a tratamento médico terapêutico ou tratamento da 

dependência; e) a obrigação de evitar o contacto com determinados objetos. 

 

Declaração formulada nos termos do artigo 9.º 

A Roménia, enquanto Estado de execução, pode reconhecer a medida de controlo não só quando a 

pessoa reside legal e habitualmente na Roménia, mas também no caso em que um dos seus 

familiares tem nacionalidade romena ou reside na Roménia, ou vai iniciar uma atividade 

profissional, estudos ou formação nesse país. 

 

Declaração formulada nos termos do artigo 14.º, n.º 4 

A Roménia não aplica o n.º 1. O reconhecimento da decisão está sujeito à verificação da dupla 

criminalização.  

 

Declaração formulada nos termos do artigo 24.º 

Enquanto Estado de execução, a Roménia exige que a certidão e a decisão sejam traduzidas para a 

língua romena. 

 

 

(Fórmula de cortesia) 

(a) Mihnea Motoc 
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